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. .D ES D .Apoiar a estruturação de 15 núcleos de telessaúde, em
território nacional, com recursos do departamento, entre
julho/2024 e junho/2025.

.Número de Núcleos de telessaúde em território
nacional apoiados com recurso do departamento para
estruturação.

.15 .18 .120,00

. .DAT A S U S .Enviar 10 Credenciais de acesso estaduais aos dados da Rede
Nacional de Dados em Saúde (RNDS) para Federalização, no
período de 1º de julho de 2024 a 30 de junho de 2025.

.Número de credenciais de acesso estaduais aos dados
da RNDS para Federalização enviadas.

.10 .8 .80,00

. .DEMAS .Realizar as 4 etapas necessárias para desenvolver e apresentar
a proposta da Política Nacional de Monitoramento e Avaliação,
no âmbito do Ministério da Saúde, contemplando objetivos,
princípios, diretrizes e mecanismos de governança, ao Comitê
Consultivo de Monitoramento e Avaliação do SUS (CCMA-SUS),
até maio de 2025.

.Número de etapas necessárias para desenvolver e
apresentar a Política Nacional de Monitoramento e
Avaliação, no âmbito do Ministério da Saúde,
contemplando objetivos, princípios, diretrizes e
mecanismos de governança, desenvolvida e
apresentada ao Comitê Consultivo de Monitoramento
e Avaliação do SUS, até maio de 2025.

.4 .4 .100,00 .

O percentual de desempenho institucional, apurado pela medida resumo definida como a média aritmética do conjunto de resultados das metas globais, conforme Portaria SE/MS
nº 651, de 6 de novembro de 2024, foi de 115,38%, que corresponde a 80 (oitenta) pontos, equivalendo à pontuação máxima, conforme escala constante da Portaria nº 3.627, de 19 de
novembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 22 de novembro de 2010, a seguir:

. .Medida Resumo Institucional .Pontuação a ser atribuída

. .75% < X < 100% .80

. .65% < X < 75% .70

. .55% < X < 65% .61

. .45% < X < 55% .52

. .35% < X < 45% .43

. .25% < X < 35% .34

. .0% < X < 25% .25

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E DO
COMPLEXO ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE

PORTARIA SECTICS/MS Nº 47, DE 8 DE JULHO DE 2025

Torna pública a decisão de ampliar o uso, no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS, do implante
contraceptivo subdérmico de etonogestrel para
mulheres adultas entre 18 e 49 anos.

Ref.: 25000.166348/2024-75.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E DO COMPLEXO

ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que
lhe conferem a alínea "c" do inciso I do art. 32 do Decreto nº 11.798, de 28 de novembro
de 2023, e tendo em vista o disposto nos arts. 20 e 23 do Decreto nº 7.646, de 21 de
dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Ampliar o uso, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, do implante
contraceptivo subdérmico de etonogestrel para mulheres adultas entre 18 e 49 anos.

Parágrafo único. A incorporação de que trata o caput ocorrerá de acordo com
o planejamento de implementação definido pela Secretaria de Atenção Primária em Saúde
- SAPS e limite orçamentário disponível.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646/2011, as áreas
técnicas terão o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para efetivar a oferta no
SUS.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec, sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA DE NEGRI

PORTARIA SECTICS/MS Nº 48, DE 8 DE JULHO DE 2025

Torna pública a decisão de incorporar, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o
implante contraceptivo subdérmico de
etonogestrel para adolescentes de 14 a 17
anos.

Ref.: 25000.036091/2025-17.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E DO

COMPLEXO ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no
uso das atribuições que lhe conferem a alínea "c" do inciso I do art. 32 do
Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, e tendo em vista o disposto
nos arts. 20 e 23 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o
implante contraceptivo subdérmico de etonogestrel para adolescentes de 14 a
17 anos.

Parágrafo único. A incorporação de que trata o caput ocorrerá de
acordo com o planejamento de implementação definido pela Secretaria de
Atenção Primária em Saúde - SAPS e limite orçamentário disponível.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646, 21 de
dezembro de 2011, as áreas técnicas terão o prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias para efetivar a oferta no SUS.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec, sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA DE NEGRI

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.544, DE 8 DE JULHO DE 2025

O COORDENADOR DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

HPN COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA / 60.413.690/0001-32
25351.099772/2025-06 / 8320981
COMÉRCIO VAREJISTA: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - COMÉRCIO VAREJISTA / 0802625258
--------------------------------------
HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA S.A. / 63.554.067/0044-28
25351.099726/2025-07 / 8320977
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
855 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ARMAZENAR / 0802521258
--------------------------------------
PATRICIA RODRIGUES AZEVEDO / 30.555.397/0001-49
25351.113744/2025-09 / 5196225
CO M É R C I O
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0888892250
--------------------------------------
decor essências indústria e comércio de aromas e cosméticos / 37.071.003/0001-26
25351.099812/2025-10 / 3143998
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - FABRICAR (SOMENTE MATRIZ) / 0802728251
--------------------------------------
COMERCIO DE MEDICAMENTO MODENA E SILVA S/A / 50.292.798/0007-56
25351.099650/2025-10 / 8319645
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIR / 0802275257
--------------------------------------
PROLAB - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA /
54.070.609/0001-66
25351.099666/2025-14 / 2109523
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIR
(SOMENTE MATRIZ) / 0802320252
--------------------------------------
NORMA ALMEIDA RODRIGUES LTDA / 56.985.547/0001-48
25351.113412/2025-16 / 5196043
CO M É R C I O
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0887949258
--------------------------------------
DROGARIA SOUZA CARAGUA LTDA / 61.472.174/0001-41
25351.113573/2025-18 / 5196134
CO M É R C I O
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0888479255
--------------------------------------
FARMACIA DO LUIS CLAUDIO LTDA / 60.976.171/0001-82
25351.113604/2025-22 / 5196151
CO M É R C I O
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0888552254
--------------------------------------
JCRM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 52.909.443/0001-01
25351.114213/2025-25 / 5196287
CO M É R C I O
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS
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